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DIVERSOS

DVD, voltagem 110 
VALOR: R$ 60,00 
FONE: 99972 – 4826
--------- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -
CAPACETE MOTO-
QUEIRO, pechincha 
VALOR: R$ 50,00 
FONE: (42) 98432-
0763//  (42) 99971-2235
CELULAR MOTOR-
OLA G9,  PLAY –  64 
GB,  verde turquesa, 
semi  novo VALOR: 
R$ 700,00 .  FONE: (42) 
98432-0763
--------- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -
BICICLETA MONARK 
TRIP SHIMANO, cinza, 
18 marchas em bom 
estado, documentos 
em ordem; ano 2022; 
cor Alumínio, marchas, 
pneus novos. VALOR: A 
Combinar FONE: 98432-
0763 ou 99971-2235
--------- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -
SOM PHILLIPS DIGI -
TAL MP3,  M57 AM/
FM,  entrada p /  05 
CDs,  Bivol t ,  02  Caix-
as  de Som.  VALOR: 
R$ 900,00 ,  sendo R$ 
500,00  de entrada e 
R$ 400,00  p /  20  d ias . 
FONE:  (42)  98432-0763
--------- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -
TELEFONE residen-
cial ,  sem l inha VALOR: 
R$ 25,00 FONE: (42) 
98432-0763
--------- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -
CELULAR, Samsung 
J4G, perfeito estado 
VALOR: R$ 250,00 
FONE: (42) 98432-0763
--------- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -
ESTOQUE P/BAZAR 
VALOR: À combinar 
FONE:  3623-2101  JÔ
--------- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -
CELULAR POSITIVO, 
SEMINOVO, BEM  CON-
SERVADO E COM CAR-
REGADOR DE TECLA;
VALOR:  R$  60,00
FONE:  99971-2235  OU  

98432-0763
--------- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -
GAITA 48 BAIXOS,  
SEMINOVA VALOR: 
R$ 1.980,00  OU TRO-
CO POR CARNEIROS. 
FONE:  99122-7025  OU  
99139-7325
--------- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -
MÁQUINA COSTURA – 
SINGER VALOR: A COM-
BINARFONE:  99122-
7025  OU  99139-7325
--------- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -
BICICLETA CALÓI MO-
TORIZADA. VALOR: R$ 
1.300,00. FONE: 98403-
7854
--------- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -
EQUIPAMENTOS PARA 
ALARME COM NOTA FIS-
CAL, PODENDO SER P/
RESIDÊNCIA OU COMÉR-
CIO. VALOR: R$ 400,00. 
FONE:  9910-7751 
------- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -
ESTOQUE P/BAZAR, 
VALOR A COMBINAR. 
FONE:  3623-2101  JO-
SENILDA
---------- - - - - - - - - - - - - - - - - - - -
DOIS MOTORES  PARA 
PORTÃO  DE ELEVAÇÃO, 
FUNCIONADO PERFEITA-
MENTE. VALOR A COMBI-
NAR. FONE:  99977 -4634 
OU  99854-2670
--------- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -
CADEIRA BARIGOTO 
DE BEBÊ, PARA CAR-
RO, EM PERFEITO 
ESTADO, VALOR R$ 
250,00. FONE:  3624-
9247  OU  99149-0957
--------- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -
FOGÃO À LENHA, Nº 
3,  COR BRANCA, VAL-
OR R$ 500,00. FONE:  
3623-5605
--------- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -
MÁQUINA DE COSTURA 
SINGER VALOR:  R$  
400,00 FONE:  99957-
2286
--------- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -
Vendo roçadeira,  mar-
ca Vulcan, sem uso. É 
a gasolina. R$ 1 mil . 
Tel.  (42) 9 8403-7854.
------- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -
Vendo bicicleta a mo-
tor,  Barra Circular. 
R$ 1,5 mil .  Tel.  (42) 9 
8403-7854.
------- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -
Vendo motosserra, 

marca Vulcan, usa-
da. R$ 600. Tel.  (42) 9 
8403-7854.
------- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -
Vendo forno elétrico, 
novo. R$ 2 mil. Tel. (41) 9 
8813-7956
--------- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -
Vendo caixa registradora. 
R$ 1 mil. Tel. (41) 9 8813-
7956
--------- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -
Vendo mala de viagem, 
grande. R$ 150. Tel. (41) 9 
8813-7956
--------- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -
VENTILADOR , pequeno, 
voltagem 110. VALOR: R$ 
50,00 FONE: (41) 98813-7956
--------- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -
MALA PARA VIAGEM, semi 
nova VALOR: R$ 200,00 
FONE: (41) 98813-7956
--------- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -
FORNO ELÉTRICO, grande. 
VALOR: R$ 2.000,00 FONE: 
(41) 98813-7956
--------- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -
CAIXA REGISTRADORA, 
antiga, pintura original 
VALOR: R$ 1.700,00
FONE: (41) 98813-7956
--------- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -
ESTUFA PARA SAL-
GADINHOS, voltagem 220, 
VIDRO VALOR: R$ 250,00
FONE: (41) 98813-7956
--------- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -
SERRA CIRCULAR ES-
QUADEJADEIRA, REBOTE 
E FURADEIRA HORIZON-
TAL PARA MARCENARIA 
VALOR: R$ 10.000,00 
FONE: 99862- 9500
--------- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -
APARADOR DE 
GRAMA, voltagem 110. 
VALOR: R$ 200,00. 
FONE: 99972-4826

IMOVEIS

VENDA

Vendo terreno em Pon-
ta Grossa (PR),  medin-
do 12x25m. R$ 30 mil . 

Tel.  (42) 9 8403-7854.
------- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -
VENDO
Imóvel situado a Rua José 
Carollo, nº 182 – Bairro 
dos Estados, Município 
de Guarapuava – Paraná; 
área construída averbada 
de 175,00 m² e uma edícu-
la com a área construída 
de 46,00m² no terreno ur-
bano, medindo: 12,00 x 
34,50m; perfazendo a área 
total de 414.00 m², objeto 
da matrícula nº 12.947, do 
Ofício Registro de Imóveis 
– Guarapuava – Pr. Tratar 
com Gildo Fagundes; Fone 
(42) 99977.0005 – CRECI 
15709
--------- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -
CASA – BAIRRO BO-
QUEIRÃO, Rua Ro-
drigues Alves, nº 6; 
contendo 09 peças 
sendo 03 quartos, sala, 
cozinha, 02 banheiros, 
lavanderia e garagem.
VALOR: R$ 120.000,00

FONE: 98403-7854
--------- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -
APARTAMENTO – BAIRRO 
SÃO CRISTÓVÃO, Rua 
Otto Rickli, 375; Terreo. 
VALOR: R$ a combinar ou 
troco por casa no mesmo 
Bairro; FONE: 99904-7823 
ou 3622-6302
--------- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -
TERRENO  390 MET-
ROS  – VILA CARLI, 
contendo 02 casas. 
VALOR:  R$ 230.000,00; 
aceito permuta no 
Bairro Cristo Rei ou 
Recanto Feliz.  FONE:  
42 99943-1979
--------- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -
CHÁCARA, 10  KM DO 
PINHÃO, CONTENDO 03 
CASAS, 02 TANQUES DE 
PEIXES, TODO CERCADA 
DE TELA, PRÓXIMO A BR. 
VALOR : A COMBINAR; 
OU TROCO POR OUTRA 
PERTO DE GUARAPUA-
VA. FONE:  99122-7025  
OU  99139-7325

--------- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -
CASA – SANTANA, RUA 
DEPUTADO LAURO SO-
DRÉ LOPES, 469; TER-
RENO MEDINDO 12 X 
10, TODO MURADO. 
VALOR: R$ 90.000,00; 
ACEITO CARRO NO 
NEGÓCIO. FONE:  
3304-3099  RODRIGO
---------- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -
TERRENO – VILA KEN-
NEDY, CONTENDO CASA 
MISTA, MED. 2.500M². 
VALOR: 600.000,00. 
FONE: 3623-2101

LOCAÇÃO

KITINETE - BAIRRO 
DOS ESTADOS, conten-
do 03 peças grandes, 
Rua Bahia, 463 - próxi-
mo à Praça da Fé; para 
01 pessoa sem criança 
e sem pet. VALOR: R$ 
500,00 incluso ½ água e 
luz. FONE: (42) 99972-
4826, falar com Ondina
--------- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -
KITINETE - BAIRRO 
SANTA CRUZ, conten-
do 01 quarto, wc, coz-
inha com pia,  internet, 
antena p/TV, garagem; 
Rua Luiz Ciscato, 58, 
em frente a APAE VAL-
OR: R$ 800,00 incluso 
água e luz FONE: (41) 
98813-7956
--------- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -
KITINETE – VILA CAR-
LI,  p/  01 pessoa, mobil-
iada, próximo ao CE-
DETEG, de preferência 
estudante. VALOR: À 
Combinar.  FONE: (42) 
98869-6880
--------- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -
SALA COMERCIAL – 
BAIRRO SANTA CRUZ, 
100 m.,  com banhei-
ro,  internet,  Rua Luiz 
Ciscato,58; em frente 
APAE. VALOR: R$ 
1.200,00. FONE: (41) 
98813-7956
--------- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -
KITINETE – SANTANA, 
Rua Leonel Armando 
Zakalusni (antiga 17 de 
Julho), 162; fundos. con-
tendo 04 peças grande. 
VALOR: R$ 600,00 FONE: 
99966-5092
--------- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

MUNICÍPIO DE PITANGA - ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  PATRIMÔNIO,  COMPRAS  E
LOGÍSTICA DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

ERRATA AO AVISO DE LICITAÇÃO –  PREGÃO ELETRÔNICO nº
74/2025

O Município de Pitanga/PR torna público que, no Aviso de Licitação –
Pregão Eletrônico nº 74/2025, publicado anteriormente, onde se lê:

“Preço  Máximo:  R$ 164.462,30 (cento  e  sessenta  e  quatro  mil,
quatrocentos e sessenta e dois reais e trinta centavos).”

Leia-se:

“Preço  Máximo:  R$  198.628,57  (cento  e  noventa  e  oito  mil,
seiscentos e vinte e oito reais e cinquenta e sete centavos) .”

Permanecem inalteradas as demais informações constantes no aviso e
no edital.

Pitanga/PR, 22 de dezembro de 2025.

Jean Marcel Grande Huber
Pregoeiro

##ATO AVISO CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N 16/2025
OBJETO:  Concessão de uso gratuita e precária do imóvel
público matriculado  sob nº  15.585,  situado na Rua José
Cipriano  de  Aguiar,  nº  171,  Jardim  Maristela,  Conjunto
Habitacional Monteiro Tiradentes, nesta cidade, com área
total de 775,86 m², integrante do patrimônio do Município
de Pitanga-PR, em atendimento a Secretaria Municipal de
Gestão  Pública.  Os  interessados  poderão  retirar  o  edital
completo  gratuitamente  no  endereço  eletrônico
www.pitanga.pr.gov.br, opção Processos Licitatórios bem como
no sítio https://bnc.org.br ou no endereço Rua Vanderlei João
Vieira Cleve n 711 Bairro Santa Regina Pitanga PR CEP 85201
606 Secretaria Municipal  de Patrimônio Compras e Logística,
Departamento  de  Licitações  e  Contratos  em  horário  de
expediente, telefone para contato 42 3646 1122, Ramal 21 e 22
e-mail  licitacao@pitanga.pr.gov.br.  Fim  de  Recebimento  de
Propostas em 27/02/2026 ate as 08h00min. Início de Disputa
de Preços em 27/02/2026 as 09h01min, horário de Brasília em
sessão pública  no endereço eletrônico  https://bnc.org.br,  nos
termos do Edital e seus anexos. Critério, MELHOR PLANO DE
USO  (MELHOR  TÉCNICA).  Modo  de  Disputa  Fechado.
Portanto  as  propostas  serão  recebidas  e  processadas
exclusivamente por meio eletrônico. 
DATA: 29/12/2025.
ASS Marcio Sokoloski  
Agente de Contratação
Republicar por incorreções
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MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Departamento de Licitações e Contratos 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N.º 8/2025 
COM BENEFÍCIOS PARA MICRO E PEQUENAS 

Processo n.º: 208/2025 
HOMOLOGAÇÃO 

A Diretora de Licitações e Contratos do Município de Guarapuava, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas, através do Decreto n.º 12547/2025, com base na Lei 14.133/2021 e 
demais legislações pertinentes, ADJUDICANDO o objeto, e HOMOLOGA o resultado do 
processo licitatório em epígrafe, conforme a seguir: 

ADJUDICATÁRIA LOTES/ITENS VALOR R$ 
ADEMILSON ANTONIO DE RAMOS 1  910.000,00 

Guarapuava, 19 de dezembro de 2025. 
ADLIMARA REGINA RUIZ 

Diretora de Licitações e Contratos 
Município de Guarapuava 

 
 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 92/2025 
SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

COM BENEFÍCIOS PARA MICRO E PEQUENAS 
Processo n.º: 233/2025 

HOMOLOGAÇÃO PARCIAL 
A Diretora de Licitações e Contratos do Município de Guarapuava, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas, através do Decreto n.º 12547/2025, com base na Lei 14.133/2021 e 
demais legislações pertinentes, ADJUDICANDO o objeto, e HOMOLOGA o resultado do 
processo licitatório em epígrafe, conforme a seguir: 

ADJUDICATÁRIA LOTES/ITENS VALOR R$ 
GME LIGHT SOLUTIONS LTDA 2, 4  115.992,00 
LOBO BRAVO SERVICOS LTDA 5  92.750,70 

ROBSON ROBERTO PRADO LOCACAO LTDA 3  402.500,00 
Guarapuava, 19 de dezembro de 2025. 

ADLIMARA REGINA RUIZ 
Diretora de Licitações e Contratos 

Município de Guarapuava 
 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

INEXIGIBILIDADE N° 52/2025 
OBJETO: Credenciamento de bandas, grupos musicais, músicos, cantores e artistas, para 
futura contratação, visando a realização de apresentações musicais e artísticas em eventos 
promovidos ou apoiados pela Secretaria Municipal de Turismo de Guarapuava - PR. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA.      
CONTRATO N°: 373/2025. 
CONTRATADA: ALINE IGLESIAS GARCIA FERREIRA. 
CNPJ N°: 53.506.939/0001-99. 
VALOR TOTAL: R$2.500,00 (dois mil e quinhentos reais). 
DATA DA ASSINATURA: 18/12/2025 – ADLIMARA REGINA RUIZ – Diretora de Licitações e 
Contratos. 
 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 70/2025 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços em transporte 
escolar 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA.      

 
 

MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Departamento de Licitações e Contratos 

CONTRATO N°: 367/2025. 
CONTRATADA: OSMAN HORST - TRANSPORTES - ME. 
CNPJ N°: 07.848.267/0001-82. 
VALOR TOTAL: R$ 72.996,00 (setenta e dois mil novecentos e noventa e seis reais). 
DATA DA ASSINATURA: 16/12/2025 – ADLIMARA REGINA – Diretora de Licitações e 
Contratos 
 

 
EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 15/2025 
OBJETO: Contratação emergencial de empresa para  terceirização de  serviços de limpeza, 
asseio e conservação predial para às unidades escolares da rede municipal de ensino e 
demais unidades e órgãos da Administração Pública do Município de Guarapuava.  
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA.     
CONTRATO Nº: 117/2025. 
CONTRATADA: POTENCIAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EIRELI. 
CNPJ N°: 20.084.734/0001-03. 
OBJETO DO ADITIVO: PRORROGAÇÃO. 
Com fulcro no Art. 75, VIII e Art. 107 da Lei Federal nº 14.133/21,  prorroga-se o prazo de 
vigência do contrato em epígrafe a partir  da data de 31/12/2025 à 31/03/2026. 
DATA DA ASSINATURA: 18/12/2025 – ADLIMARA REGINA RUIZ – Diretora de Licitações e 
Contratos. 
 
 

EXTRATO DO 5º TERMO ADITIVO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2024 

OBJETO: Prestação de serviços em transporte escolar. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA.      
CONTRATO N°: 71/2024. 
CONTRATADA: JGM TRANSPORTE ESCOLAR LTDA. 
CNPJ N°: 04.573.904/0001-67. 
OBJETO DO ADITIVO - DA PRORROGAÇÃO. 
Com fulcro no artigo 106 e 107, da Lei Federal n° 14.133/2021 PRORROGA-SE o prazo de 
vigência do Contrato em epígrafe por 210 (duzentos e dez) dias letivos, da data de 
19/12/2025 a 19/12/2026. 
DATA DA ASSINATURA: 18/12/2025 – ADLIMARA REGINA – Diretora de Licitações e 
Contratos. 
 
 

  EXTRATO 4° TERMO DE CANCELAMENTO ATA N° 410/2024 
   PREGÃO ELETRÔNICO Nº 75/2024 

OBJETO: Registro de preço para eventual contratação de empresa especializada na 
prestação de serviços de corte de grama, roçagem, capinagem e limpeza. 
CONTRATADA: MATA VERDE SERVIÇOS AMBIENTAIS LTDA. 
CNPJ  N°: 79.982.153/0001-31. 
REPRESENTANTE LEGAL: OSMAR BRAUTIGAM. 
OBJETO DO ADITIVO – DO CANCELAMENTO.  
Com fulcro nos termos do art. 157, Decreto Municipal nº 10.475/2023, Art. 82, inciso IX da Lei 
Federal nº 14.133/2021 e art. 29, inciso II do Decreto n° 11.462/2023 onde ocorre o 
CANCELAMENTO AMIGÁVEL da Ata em epígrafe. DOS MOTIVOS - O cancelamento Ata em 
epígrafe está pautado do não interesse da renovação contratual por parte da CONTRATADA. 
FORO: Comarca de Guarapuava, Estado do Paraná. 
DATA DA ASSINATURA: 17/12/2025 – ADLIMARA REGINA RUIZ – Diretora de Licitações e 
Contratos. 
 
 
 

MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Departamento de Licitações e Contratos 

EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO 
INEXIGIBILIDADE N° 35/2023 

OBJETO: Contratação de empresa especializada, com exclusividade para realizar 4 (quatro) 
manutenções preventivas e 4 (quatro) manutenções corretivas para os equipamentos 
BS-120, BS-380, BC-3000 E BC-5000 da marca Mindray; e fornecimento de peças para 
equipamentos automatizados da marca Bindray BS-120, BS-380. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA.      
CONTRATO N°: 237/2023. 
CONTRATADA: MRE3 - SOLUÇÕES TÉCNICAS LTDA. 
CNPJ N°: 44.520.072/0001-35. 
OBJETO DO ADITIVO - DA PRORROGAÇÃO E DO REAJUSTE. 
Com fulcro no Art. 106 e 107 da Lei Federal nº 14.133/2021, PRORROGA-SE o prazo de 
vigência  do Contrato em epígrafe da data 31/12/2025 a 31/12/2026.  
Com fulcro no Art. 136 inciso I da Lei Federal 14.133/2021, REAJUSTA-SE o valor do 
Contrato em epígrafe, no índice IPCA - IBGE, no percentual de 5,22% passando o valor 
contratual para R$ 4.820,58 (quatro mil oitocentos e vinte reais e cinquenta e oito centavos). 
DATA DA ASSINATURA: 12/12/2025 – ADLIMARA REGINA – Diretora de Licitações e 
Contratos. 
 

 
 EXTRATO DO 6ºTERMO ADITIVO 

PREGÃO Nº 36/2023 
OBJETO: Contratação de empresa especializada em manutenção preventiva, corretiva, e 
instalação de câmaras científicas para armazenamento de vacinas, freezers e 
refrigeradores. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA.      
CONTRATO Nº: 114/2023. 
CONTRATADA: JVPM COMÉRCIO E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS LTDA ME. 
CNPJ N°: 12.980.944/0001-51. 
OBJETO DO ADITIVO - PRORROGAÇÃO. 
Fica prorrogado o prazo de vigência do CONTRATO epígrafe, por mais 06 (seis) meses da 
data de 31/12/2025 à 30/06/2026, com fulcro no artigo 57, inciso II da Lei Federal n° 
8.666/93 e no Parecer Jurídico Referencial nº 01/2021. 
FORO: Comarca de Guarapuava, Estado do Paraná. 
DATA DA ASSINATURA: 17/12/2025 – ADLIMARA REGINA RUIZ – Diretora de Licitações e 
Contratos. 
 
 

EXTRATO DO 5° TERMO ADITIVO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 06/2022 

OBJETO: Locação de veículos a serem utilizados pela SETRAN, para o desenvolvimento de 
suas atividades.  
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA.  
CONTRATO N°: 285/2022.  
CONTRATADA: HELAUTUR TRANSPORTE LTDA - ME.  
CNPJ: 04.433.012/0001-60.  
OBJETO DO ADITIVO - PRORROGAÇÃO. 
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato em epígrafe da data de 31/12/2025 a 
31/12/2026, com fulcro no artigo 57, inciso II, da Lei Federal no 8.666/93, e Parecer Jurídico 
Referencial n° 01/2021.  
DATA DA ASSINATURA: 17/12/2025 - ADLIMARA REGINA RUIZ - Diretora de Licitações e 
Contratos. 
 
 

EXTRATO DO 8º TERMO ADITIVO 
 
 

MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Departamento de Licitações e Contratos 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 66/2022 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para transporte escolar. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA.      
CONTRATO N°: 256/2022. 
CONTRATADA: J.C. PRESTES & CIA LTDA. 
CNPJ N°: 10.246.769/0001-48. 
OBJETO DO ADITIVO - DA PRORROGAÇÃO E DO REAJUSTE. 
Com fulcro no art. 57 inciso II, da Lei Federal nº 8.666/1993 e Parecer Jurídico Referencial 
n° 01/2021, prorroga-se o prazo de vigência de 31/12/2025 à 17/07/2026. 
Com fundamentos no art. 65, § 8º da Lei 8.666/93, REAJUSTA-SE o valor contratual com 
base no índice IPCA - IBGE, em um percentual de 5,32%, passando o valor unitário para R$ 
384,47 (trezentos e oitenta e quatro reais e quarenta e sete centavos). 
DATA DA ASSINATURA: 10/12/2025 – ADLIMARA REGINA – Diretora de Licitações e 
Contratos. 
 
 

 EXTRATO DO 8º TERMO ADITIVO 
PREGÃO Nº 51/2020 

OBJETO: LOCAÇÃO DE COMPUTADORES. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA.      
CONTRATO Nº: 135/2021. 
CONTRATADA: SIMPRESS COMÉRCIO, LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA. 
CNPJ N°: 07.432.517/0001-07. 
OBJETO DO ADITIVO - PRAZO/VALOR. 
Com fulcro no art. 57 inciso II da Lei Federal no 8.666/1993 , Parecer Jurídico Referencial n° 
01/2021, prorroga-se o prazo de vigência do Contrato em epígrafe, da data de 31/12/2025 
17/06/2026. 
Com fundamentos no art. 65, § 8o da lei 8.666/93, reajuste-se o valor unitário do Contrato 
em epígrafe, com base no índice IPCA - IBGE do mês de março/2024 à Fevereiro/2025, no 
percentual de 5,06% (cinco vírgula zero seis por cento). 
FORO: Comarca de Guarapuava, Estado do Paraná. 
DATA DA ASSINATURA: 11/12/2025  – ADLIMARA REGINA RUIZ – Diretora de Licitações e 
Contratos. 
 

 
 

 

 

 

 
PORTARIA 001/2026 

 
 
 

A Presidente da Câmara Municipal de Nova Tebas, Estado do Paraná, Senhora 

ALINE HRYSYK, no uso de suas atribuições legais e regimentais, 

 

 RESOLVE: 
 

Art. 1º - Nos termos da Lei nº 859/2020 de 23 de dezembro de 2020, designar a 

partir do dia 1º de janeiro de 2026, conforme a Portaria 001/2026 da Prefeitura 

Municipal de Nova Tebas a Servidora ANDRÉIA DEL GOBO, portadora da cédula 

de Identidade Civil RG 8.xxx.xxx-8/SSP-PR e CPF sob o número 042.xxx.xxx-30, 

Controladora Interna do Munícipio de Nova Tebas, para que a mesma responda pelo 

Controle Interno da Câmara Municipal de Nova Tebas nos exercícios de 2026/2029, 

conforme PPA 2026 a 2029. 

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, retroagindo seus 

efeitos a 01 de janeiro de 2026. 

 

 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Nova Tebas, em 05 de janeiro de 

2026. 

 

 

ALINE HRYSYK 
PRESIDENTE 

 

 

 

 

 

PORTARIA 002/2026 
 
 

A Presidente da Câmara Municipal de Nova Tebas, Estado do Paraná, Senhora 

ALINE HRYSYK, no uso de suas atribuições legais e regimentais, 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Orgânica do Município de Nova Tebas e no 
Regimento Interno da Câmara Municipal, que atribuem à Presidência a competência 
para dirigir, organizar e supervisionar os serviços administrativos desta Casa 
Legislativa; 

CONSIDERANDO o período de recesso legislativo e a necessidade de 
compatibilizar o funcionamento administrativo da Câmara Municipal com o 
calendário oficial de atividades parlamentares; 

CONSIDERANDO a necessidade de racionalização das atividades administrativas, 
com vistas à economicidade dos recursos públicos, à organização interna dos 
trabalhos e ao planejamento das atividades do exercício legislativo; 

 RESOLVE: 

Art. 1º Fica decretado recesso administrativo na Câmara Municipal de Nova Tebas, 

no período de 05 de janeiro de 2026 a 16 de janeiro de 2026. 

Art. 2º Durante o período de recesso, ficarão suspensas as atividades 

administrativas e legislativas regulares, podendo, entretanto, os servidores serem 

convocados para o desempenho de suas funções em caso de necessidade ou 

interesse público. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Nova Tebas, em 05 de janeiro de 

2026. 

 

ALINE HRYSYK 
PRESIDENTE 

 

 

 

EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 311/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 041/2023                                      

 
 

Terceiro Termo Aditivo do Contrato Administrativo nº 311/2023 – Pregão Eletrônico nº. 041/2023 - 
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde da 5ª Região de Saúde do Paraná (CIS 5ªRS), pessoa 

jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob nº. 36.330.988/0001-02, estabelecida à Rua Brigadeiro Rocha, 

nº 901, Trianon, em Guarapuava – PR, neste ato representado por sua Diretora executiva, Sra. Marilda 

Stadikowski Pilissari – Contratada: PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA, pessoa 

jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº.05.340.639/0001-30, estabelecida na Rua Calçada 

Canopo, 2º andar, sala 3 - Bairro Alphaville, Município de Santana do Parnaíba – Estado de São Paulo, CEP 

0652-160, telefone (19) 3518-7000, neste ato representada por seu Representante Legal, Sra. RENATA 
NUNES FERREIRA, inscrita no CPF nº 371.237.010-4, residente e domiciliado em Santana do Parnaíba – 

Estado de São Paulo. – Objeto: Prorrogação de prazo de execução, vigência e valor do Contrato 

Administrativo nº 311/2023, formalizado através da Pregão Eletrônico nº. 041/2023, cujo objeto é 

“CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE GESTÃO DE 
FROTAS POR MEIO DE SISTEMA ELETRÔNICO, PARA A MANUTENÇÃO PREVENTIVA, CORRETIVA 
E ABASTECIMENTO DE VEÍCULOS QUE COMPÕEM A FROTA DO CIS5ªRS, COMPREENDENDO A 
SEDE LOCALIZADA NA CIDADE DE GUARAPUAVA, SEDE DESCENTRALIZADA NA CIDADE DE 
LARANJEIRAS DO SUL/PR E NAS BASES DO SAMU REGIONAL NAS CIDADES DE GUARAPUAVA, 
LARANJEIRAS DO SUL, PRUDENTÓPOLIS, TURVO, PITANGA, PALMITAL, NOVA LARANJEIRAS, RIO 
BONITO DO IGUAÇU, CANTAGALO, CANDÓI E PINHÃO, TODAS NO ESTADO DO PARANÁ,” – Prazo 
de execução: Fica prorrogado o prazo de execução e vigência do Contrato nº. 311/2023 – Pregão 
Eletrônico nº 041/2023 por mais 12 (doze) meses a contar do seu vencimento, passando sua vigência a 

vigorar até 01/01/2027 – Foro: Guarapuava (PR) – Data da assinatura: 15/12/2025 – Assinam, de um lado, 
o Diretor Executivo do CIS 5ªRS e, de outro, a representante da empresa contratada. 

     

   

Secretaria Municipal de Licitações e Contratos 
Avenida Belo Horizonte 695 - Centro - CEP: 85.250-000 - Estado do Paraná 

Fone (42) 3141-2281 - CNPJ: 80.620.172/0001-05 e-mail: licitacao@novatebas.pr.gov.br 
 

  PORTARIA Nº 002/2026 
 

SÚMULA: DESIGNA O AGENTE DE CONTRATAÇÃO PREGOEIRO, DE ACORDO COM O ART. 
8º, § 5º DA LEI N° 14.133/21, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA TEBAS, Estado do 

Paraná, Sr. PEDRO LOURENÇO, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas por Lei, 
 
RESOLVE: 
Art. 1º: Designar o agente de contratação Pregoeiro e equipe 

de apoio para tomar decisões, acompanhar o trâmite da licitação, dar impulso ao procedimento 
licitatório e executar quaisquer outras atividades necessárias ao bom andamento dos certames na 
modalidade Pregão conforme designação até a conclusão da fase externa dos processos no 
exercício de 2026 até a data de 31/12/2026, composta pelos seguintes membros: 

 
NOME CARGO N° DA MATRÍCULA FUNÇÃO 

DIEGO JORGE SOUZA COUTO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
LICITAÇÕES E CONTRATOS 

15881 Agente de 
Contração 
Pregoeiro 

GABRIELE FIUZA STOSKI ASSESSOR DE GESTÃO DE 
CONTRATOS 

1000442 Equipe de Apoio 
 

MARILENE DOS SANTOS DE 
OLIVEIRA 

AUXILIAR ADMINISTRATIVO 1000191 Equipe de Apoio 

KELVEN KAUA COLONHESE 
BATISTA 

CHEFE DE SEÇÃO DO DEPARTAMENTO 
DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

1000485 Equipe de Apoio 

 
Art. 2º: Sendo o primeiro acima qualificado o Agente de 

contratação Pregoeiro e os demais componentes da Equipe de Apoio, os quais nortearão Processos 
Licitatórios na modalidade Pregão conforme designação deste Município com base na Lei 14.133/21.  

 
Art. 3º: Esta PORTARIA entra em vigor a partir da data de 

05/01/2026, ficando revogado as disposições em contrário. 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA TEBAS, 

Estado do Paraná, aos 05 dias do mês de janeiro do ano de 2026. 
 
 
 
PEDRO LOURENÇO 

PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA TEBAS – PR 

PEDRO 
LOURENÇO

Assinado de forma digital 
por PEDRO LOURENÇO 
Dados: 2026.01.05 
10:56:54 -03'00'

   

Secretaria Municipal de Licitações e Contratos 
Avenida Belo Horizonte 695 - Centro - CEP: 85.250-000 - Estado do Paraná 

Fone (42) 3141-2281 - CNPJ: 80.620.172/0001-05 e-mail: licitacao@novatebas.pr.gov.br 
 

  PORTARIA Nº 003/2026 
 

SÚMULA: DESIGNA O AGENTE DE CONTRATAÇÃO, DE ACORDO COM O ART. 8º DA LEI N° 
14.133/21, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA TEBAS, Estado do 

Paraná, Sr. PEDRO LOURENÇO, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas por Lei, 
 
RESOLVE: 
Art. 1º: Designar o agente de contratação e equipe de apoio 

para tomar decisões, acompanhar o trâmite da licitação, dar impulso ao procedimento licitatório e 
executar quaisquer outras atividades necessárias ao bom andamento do certame exceto na 
modalidade Pregão no exercício de 2026 até a data de 31/12/2026, composta pelos seguintes 
membros: 

 
NOME CARGO N° DA 

MATRÍCULA 
FUNÇÃO 

DIEGO JORGE SOUZA COUTO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
LICITAÇÕES E CONTRATOS 

15881 Agente de Contratação 

GABRIELE FIUZA STOSKI ASSESSOR DE GESTÃO DE 
CONTRATOS 

1000442 Equipe de Apoio 
 

MARILENE DOS SANTOS DE OLIVEIRA AUXILIAR ADMINISTRATIVO 1000191 Equipe de Apoio 
KELVEN KAUA COLONHESE BATISTA CHEFE DE SEÇÃO DO 

DEPARTAMENTO DE 
LICITAÇÕES E CONTRATOS 

1000485 Equipe de Apoio 

 
Art. 2º: Sendo o primeiro acima qualificado o Agente de 

contratação e os demais componentes da Equipe de Apoio, os quais nortearão todos os Processos 
Licitatórios exceto na modalidade Pregão deste Município com base na Lei 14.133/21.  

 
Art. 3º: Esta PORTARIA entra em vigor a partir da data de 

05/01/2026, ficando revogadas as disposições em contrário. 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA TEBAS, 

Estado do Paraná, aos 06 dias do mês de janeiro do ano de 2026. 
 
 
 
PEDRO LOURENÇO 

PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA TEBAS – PR 

PEDRO 
LOURENÇO

Assinado de forma digital 
por PEDRO LOURENÇO 
Dados: 2026.01.05 10:58:10 
-03'00'


